
CÂMARA DOS DEPUTADOS
GABINETE DO DEPUTADO TARCÍSIO MOTTA – PSOL/RJ

COMISSÃO SOBRE O PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO – DECÊNIO
2024-2034 (PL 2614/24)

EMENDA Nº ____ / 2025

Emenda Aditiva ao PNE, referente ao Objetivo 5
do Projeto de Lei.

Art. 1º Acrescenta-se a Estratégia 5.XX ao Objetivo 5 do Anexo do Projeto de Lei, 
com a seguinte redação:

“Estratégia 5.XX. Assegurar, até o 4º (quarto) ano de vigência deste
Plano  Nacional  de  Educação,  a  oferta  obrigatória  de  todos  os
componentes curriculares da Formação Geral Básica (FGB) em todas
as  etapas  do  Ensino  Médio,  garantindo,  em regime  de  colaboração
entre  União,  Estados,  Distrito  Federal  e  Municípios,  as  condições
materiais,  pedagógicas  e  de  formação  docente  necessárias  para  que
todos  os  estudantes,  independentemente  da  rede  ou  localização
geográfica,  tenham  igualdade  de  condições  no  acesso  aos
conhecimentos da FGB e, consequentemente, condições igualitárias de
acesso aos estudos em nível superior, em conformidade com o Art. 35-
A da Lei 9.394/1996 (LDB) e com as Diretrizes Curriculares Nacionais
do Ensino Médio (Resolução CNE/CEB 3/2018)..”

JUSTIFICATIVA

A medida visa superar desigualdades regionais e entre redes de ensino, já que dados
do  INEP  (2023)  mostram  que  32%  das  escolas  públicas  de  Ensino  Médio  não
oferecem todos os componentes da FGB. A emenda também atende ao disposto no
Art. 206, I, da CF/88 (igualdade de condições de acesso) e ao Novo Ensino Médio
(Lei 13.415/2017), que prevê a FGB como base comum nacional. A vinculação ao
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PNE reforça o compromisso com a Meta 12 (formação superior de docentes) e a
Meta 3 (ensino médio de qualidade).

Sala da Comissão, ______ de maio de 2025

Deputado Tarcísio Motta
PSOL-RJ
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